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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

REQUERIMENTO

Requer a realização de audiência
pública, a ser realizada no mês de
abril, para discussão do tema -
seqüestro relâmpago.

Senhor Presidente  MAURÍCIO  RANDS

Requeiro, nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados, seja realizada reunião de audiência pública, no mês de
abril, no Plenário da CCJC, para discussão de assunto, seqüestro
relâmpago, tema  de relevante  interesse público,  tendo em vista o aumento
desse tipo de delito no País, principalmente, nos grandes centros urbanos.

Para a contribuição com o debate, submeto à apreciação de Vossa
Excelência e dos demais membros desta Comissão, o nome das autoridades
abaixo relacionadas, para serem  convidadas por ocasião da audiência
pública. São elas:

• O Secretário Especial dos Direitos Humanos da Presidência da
República.

• O Secretário de Segurança Pública do Estado do Rio de Janeiro.
• O Secretário de Segurança Pública do Estado de São Paulo.
• O Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal.
• O Presidente nacional da OAB.
• Um representante da Associação Brasileira dos Advogados

Criminalistas
• Um representante da Procuradoria Geral da República.
• Um representante da Polícia Federal.
• Um representante das Polícias Civis.
• Um representante das Polícias Militares.

Sala da Comissão, em           de                                2004

Deputado JOSÉ ROBERTO ARRUDA


